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DispÕe sobre a abertura de um credito su-

plementar autorizado pela Lei nº 1 .700 de 

01 de Abril de 1974 . 

O Prefeito Municipal da Estancia de São José dos Campos, usan

do de suas atribuições de acordo com o artigo 39 , item V, Decreto-Lei Complementar nº 9 , 

de 31 de dezembro de 1968, 

DECRETA : 

Artigo 1º - Fica aberto no Departament o de Fi nanças, um cr édito 

especial de Cr$ l .ODO . OOO , OO ~Hum milhão de cru zeiros) , destinado a atender às despesas de 

instalação e manutenção do Corpo de Bombeiros no MunicÍpio , distribuído pelas seguintes Ca 

tegorias Econômicas : 

4902 - 3000 . 27 - Des pesas Correntes 

4902 - 3200 . 27 - Transferências Correntes 

4902 - 3220 . 27 - Subvenções Econômicas 

49D2 - 3227 . 27 - Empresas Estaduais 

Companhia Independente de Bombeiros - Des tacamento 

de São José dos Campos 

4903 - 4000 . 27 - Despesas de Capital 

4903 - 4100 . 27 - Investiment os 

4903 - 4130 . 27 - Equipamentos e Ins t alações 

100 .000 ,00 

9DO .OOO ,OO 

Artigo 2Q - O crédito aberto no artigo anterior será 

com a redução parcial da seguinte do t ação do orçamento vi gente : 

coberto 

3305- 2-4110 . 67 - Obras PÚblicas - Planetário - Educação e Cult ra 1. 000 • 000 , DO 

Arti go 3º - Este decreto entrará em vi gor na data de sua publi 

caçao , revogadas as disposições do Decreto nº 1 .722/74 de 08 de Maio de 1974 . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 26 de Agosto de 

1974 . 

Prefeito Municipal 

Regi strado e puolicado no Gabinete do Prefei to aos vinte e 

seis dias do mes de agosto do ano de mil novecentos e setenta e quatro . 
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